MM. JUÍZO CÍVEL DA ______ VARA CÍVEL DA COMARCA DE _____________________ (foro do domicílio do autor da herança art. 48, NCPC).





Processo n. 




QUALIFICAÇÃO (INVENTARIANTE), por meio de seu advogado e procurador que esta subscreve in fini, vem à presença de V. Excelência PRESTAR AS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES do inventário de (nome do de cujus), o que faz pelas razões que seguem abaixo.
DOS BENS AVALIADOS
Foram avaliados pelo perito do juízo os seguintes bens:
- Uma casa na XXXXXXX (descrição do imóvel), lhe sendo atribuído o valor XXXXXXXX
- Um carro da marca XXXX (descrição do carro), lhe sendo atribuído o valor de XXXXXXXX.
Sobre os bens, as partes concordam com o valor avaliado, não havendo nada a emendar, aditar ou complementar neste particular.
DOS HERDEIROS ADMITIDOS
Foram requeridas as admissões dos herdeiros após primeiras declarações, sem impugnação destes, razão pela qual, não há nada a aditar, emendar ou complementar nesta oportunidade.
[bookmark: _GoBack]Sendo assim, com fulcro no art. 636 do NCPC, requer seja lavrado o termo de últimas declarações não havendo nada a aditar, emendar ou complementar às primeiras declarações prestadas em fls.  
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